
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 
Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2026 

 

I - Regência Legal 

Lei Federal nº 14.133/21 de 04/01/2021, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006; Lei Municipal n° 001/2025, 

publicada em 06/01/2025, Decreto nº 027/2023 de 23/10/2023, Decreto nº 028/2023 de 23/10/2023, Decreto nº 

032/2023 de 23/10/2023 e alterações pertinentes, Portaria nº. 001/2025. 

 

II - Órgão/Repartição interessada e Setor/Controle Social 

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, e outros órgãos. 

  

III - Processo administrativo/Número de ordem: IV – Modalidade/Série Anual 

311/2026 Credenciamento nº 005/2026 

  

V - Finalidade /objeto:  

Constitui-se objeto deste Processo Administrativo o CREDENCIAMENTO de hotéis, pousadas e 

estabelecimentos similares para futura e eventual prestação de serviços de hospedagem, destinados ao 

atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal de Wenceslau Guimarães-Ba, conforme 

especificações do Termo de Referência e demais anexos, que será regido pela Lei Federal 14.133/21. 

  

  

VI – Regime de Execução VII - Vigência do Contrato 

Indireta 
O prazo de vigência do Credenciamento será de 12 (doze) 

meses.  

  

VIII - Local data e horário para início da sessão pública: 

Endereço: 
Prefeitura de Wenceslau Guimaraes, Sala do Setor de Licitações, na Rua Otaviano Santos Lisboa, 

135, Wenceslau Guimaraes, Bahia, CEP: 45.460-000 

Período: 09/06/2026 a 09/06/2027 

Horário: 08h00min às 12h00min/14h00min ás 17h00min 

  

IX - Aquisição, local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este instrumento: 

O Edital poderá ser consultado https://wenceslauguimaraes.ba.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais, e no 

endereço previsto no item X deste Edital, com a Comissão de Licitação. 

Horário: 

08:00 as 12:00 e das 

14:00 as 17:00 horas 
E-mail licitacaowg@wenceslauguimaraes.ba.gov.br 

Servidor responsável e Ato Administrativo de 

designação:  

 

Silvonei de Jesus Santos 

Agente de Contratação 

 

Portaria nº 001/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

https://wenceslauguimaraes.ba.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
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CREDENCIAMENTO Nº 005/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARAES, ESTADO DA BAHIA, nos termos dos artigos 

art. 6º, inciso XLIII, bem como o art. 79, inciso I, ambos da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e Decreto Municipal nº. 027/2023, torna público que iniciará, sob protocolo de 

documentação, a partir de 09/06/2026, ficando aberto a partir desta data para cadastramento 

permanente de novos interessados, CREDENCIAMENTO de hotéis, pousadas e 

estabelecimentos similares para futura e eventual prestação de serviços de hospedagem, 

destinados ao atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal de Wenceslau 

Guimarães-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e demais anexos, que será 

regido pela Lei Federal 14.133/21, e de acordo com o Processo Administrativo nº 311/2026. 

 

1 – DO OBJETO: 

 

1.1 – Constitui objeto do presente, o CREDENCIAMENTO de hotéis, pousadas e 

estabelecimentos similares para futura e eventual prestação de serviços de hospedagem, 

destinados ao atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal de Wenceslau 

Guimarães-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e demais anexos, que será 

regido pela Lei Federal 14.133/21. 

 

1.2 – Por se tratar de credenciamento paralelo e não excludente, fica consignado que será 

respeitada a ordem cronológica de cadastramento para fins de contratação e fornecimento, a fim 

de resguardar critérios objetivos pela Administração de distribuição da demanda. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1 - Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas interessadas, que atenderem a 

todas as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao seu 

objeto. 

 

2.2 - Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida 

neste Edital.  

 

2.3 - O credenciamento obedecerá às seguintes etapas: 

 

I. Chamamento público, com a publicação de edital e respectivo regulamento, nas mídias 

exigíveis, bem como, no PNCP; 

II. Inscrição; 

III. Habilitação; 

IV. Assinatura do instrumento jurídico; e 

V. Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial Eletrônico do ente contratante ou jornal 

local de grande circulação, bem como, no PNCP. 

 

2.4 - Não poderão participar deste Credenciamento: 
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2.4.1 - Pessoas jurídicas e físicas que estejam cumprindo a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

 

2.4.2 - Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 

publicado  no  Diário  Oficial  da  União,  do  Estado  ou  do  Município,  pelo  órgão  que  o 

praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

 

2.4.3 - Pessoas Jurídicas que tenham representante legal, sócio, proprietário e/ou dirigente, com 

vínculo estatutário ou que ocupam cargo ou função de confiança na Administração Pública 

Municipal. 

Pessoas Físicas que tenham vínculo estatutário ou que ocupam cargo ou função de confiança 

na Administração Pública Municipal. 

 

2.5 - Todas as Pessoas Jurídicas que comparecerem à Chamada Pública e comprovarem as 

aptidões necessárias serão credenciados. 

 

2.6 - As Pessoas Jurídicas credenciadas terão o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinatura 

do instrumento contratual que trata este edital, contados a partir da comunicação oficial. 

 

2.7 - As Pessoas Jurídicas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao 

Munícipio e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

 

2.8 - O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será 

de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante 

aceite expresso das partes, por igual período. 

 

2.9 - O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e 

Decreto Municipal nº 032/2023 no respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

 

2.10 - As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão manter durante todo o vínculo contratual as 

mesmas condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - A dotação orçamentária consta do orçamento municipal para o exercício de 2024, sob a 

seguinte classificação: 

 

 

GESTÃO/UNIDADE 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

0505/0707/0909/1001/1010/1112/

1113/1214/1315/1501 

2002/2025 33903900 1500/1704/15001001/15001002/

1600 
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4 – DA DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES: 

 

4.1 - O recebimento dos envelopes referentes ao Credenciamento dar-se-á na Sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimaraes - BA, no endereço acima, a partir do dia 

09/06/2026, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min horas.  

 

4.2 - Os interessados deverão entregar o Envelope de Credenciamento, devidamente lacrado, 

contendo na parte externa, as seguintes informações: 

 

ENVELOPE CREDENCIAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARAES - BA  

AT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL COMPLETA: ............................ 

CNPJ (MF) Nº: ............................ 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2026 

 

4.3 - O Envelope nº 01 – CREDENCIAMENTO, deverá conter as informações/documentos 

exigidos no item 6 deste Edital. 

 

5 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1 – As empresas devidamente credenciadas serão informadas pela Comissão de Contratação 

quanto ao momento da assinatura do respectivo contrato de fornecimento, seja por meio de e-

mail, publicação em sítio eletrônico oficial ou notificação na sede da empresa. 

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CREDENCIMENTO: 

 

6.1. No Credenciamento exigir-se-á dos interessados: 

 

6.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 

6.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

6.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

6.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

6.1.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
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se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

 

6.1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

6.1.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

6.1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.  

 

6.1.1.9 Documentos dos dirigentes ou Representante legal: Cópia do RG ou equivalente e CPF 

de todos os dirigentes ou representante legal. 

 

6.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

6.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

6.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

6.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

6.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
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6.1.2.6 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, 

ou outra equivalente, na forma da Lei. 

 

6.1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

6.1.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

6.1.2.9 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

6.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

6.1.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

6.1.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

 

6.1.4.1 Apresentar Alvara de Funcionamento e Alvará da Vigilância Sanitária, que comprovem 

aptidão para o desempenho de atividade com o objeto da licitação. 

 

6.1.5. Conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal deverá ser apresentado 

declaração quanto ao trabalho do menor, conforme modelo constante do Anexo VII deste Edital. 

 

6.2. Todos os documentos exigidos deverão ter sido expedidos por autoridades ou órgão 

competente do local da sede ou do estabelecimento principal, caso seja diferente da sede, ou 

ainda do domicílio do Licitante no caso de firma individual, podendo ser apresentados no original, 

em cópia autenticada, em publicação na imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 

acompanhadas pelo original, as quais serão conferidos e autenticados, no ato, pela  Comissão  

de Credenciamento. 

 

6.3. As declarações, procurações e compromissos a serem firmados pelo concorrente deverão 

ser apresentados no original, com firma reconhecida do signatário. 

 

6.4. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 

credenciamento e na contratação, bem como aceitação e submissão, independente de 

manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital. 

 

6.5. Não será aceito fax ou protocolo de nenhum documento solicitado. 

 

7. DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO: 
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7.1. O fornecimento deverá ser prestado no município de Wenceslau Guimaraes, não possuindo 

o município de Wenceslau Guimaraes responsabilidade pelo transporte de mercadorias. Os 

locais de entrega serão definidos na autorização de fornecimento. 

 

7.2. O solicitante a compra emitirá uma autorização de fornecimento para a empresa 

credenciada, solicitando o material desejado. Não havendo o atendimento da demanda, a 

autorização de fornecimento será encaminhada a outra empresa credenciada. 

 

7.3. Em caso de haver mais de uma empresa credenciada para o fornecimento, o município se 

reserva a escolha da empresa credenciada para fornecimento dos materiais, de forma igualitária 

entre todos os credenciados. 

 

7.4. O Município reserva o direito de fiscalizar, de forma permanente, o fornecimento dos 

materiais solicitados, podendo punir a empresa que não atender as demandas necessárias. 

 

8 – DOS PREÇOS E VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 

 

8.1 A CONTRATANTE pagará pelo serviço de hospedagem o valor estabelecido neste edital 

 

8.2 A CONTRATANTE adquirirá de refeição tipo self-service e marmitex na ordem de R$ 

234.008,50 (Duzentos e trinta e quatro mil, oito reais e cinquenta centavos), sendo este o valor 

máximo de contratação da soma de todos os credenciados que venham a firmar contrato. 

 

9 – DOS CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA O CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO DE 

FORNECEDORES: 

 

9.1 Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração, ficando a contratada ciente do fornecimento a ser realizado 

quando da comunicação feita pela contratante. 

 

9.2 Tendo em vista que o objeto não permite a contratação imediata e simultânea de todos os 

credenciados, deverão ser adotados os seguintes critérios objetivos de contratação e distribuição 

da demanda: 

 

9.2.1 Ordem cronológica de credenciamento para contratação e distribuição da demanda. 

 

9.2.2 Havendo mais de um contratado, a CONTRATANTE terá a obrigação de alternar a 

execução do objeto da contratação obedecendo a ordem cronológica, até o último contratado, 

retornando ao primeiro contratado quando o último proceder com o fornecimento requisitado. 

 

9.3 Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa 

da Administração. 

 

9.4 Em sendo requisitada pela CONTRATANTE, deve a contratada confirmar no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas a ciência e a possibilidade do fornecimento dos itens requisitados, sob 

pena da CONTRATANTE redirecionar o pedido para o CONTRATADO que estiver na posição 
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seguinte da ordem dos contratados, devendo ser repetido o mesmo procedimento e prazo 

estipulado acima. 

 

9.5 Independente do valor requisitado pela CONTRATANTE, será levado em consideração para 

fins de distribuição o pedido/requisição, não podendo haver repetição do fornecimento do último 

requisitado, sob pena de desequilíbrio entre os contratados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

  

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução e o contratual, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

10.4 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento de bens, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CREDENCIADA: 

 

10.1 É de responsabilidade do credenciado de forma exclusiva, a disponibilização de todos os 

meios, quer de pessoal como de equipamentos necessários ao fornecimento dos materiais, 

incluindo encargos trabalhistas, previdenciárias, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 

vínculo empregatício. 

 

10.2. O Credenciado obriga-se o fornecimento dos materiais, com base na autorização expedida 

pela Secretaria Municipal. 

10.3. A referida autorização será expedida em 02 (duas) vias físicas, sendo que a 2ª (segunda) 

via será retida pelo Credenciado para posterior conferência com a Secretaria Municipal, na qual 

obterá a assinatura comprovando o fornecimento dos materiais. 

 

10.4 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

 

10.5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

11. DA REVISÃO DOS VALORES ESTIPULADOS: 
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11.1 Durante a vigência deste credenciamento, os valores contratuais poderão ser revistos 

conforme preconiza o art. 125 da Lei 14.133/21. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

 

12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

 

13.1 Sem prejuízo de plena responsabilidade da credenciada, todos os fornecimentos serão 

fiscalizados pelo Município, através da Secretaria Municipal solicitante. 

 

14 – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO: 

 

14.1 - O prazo de vigência do presente credenciamento dar-se-á pelo período de 12 (doze) 

meses, ficando aberto durante todo esse período para novos credenciamentos. 

  

14.2 – O (s) contrato (s) firmado (s) com o (s) credenciado (s) terá (ao) vigência de 12 meses, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses até o máximo de 120 

(cento e vinte) meses, caso haja interesse da Administração, com a anuência da (s) credenciada 

(s), nos termos do art. 107, da Lei Federal 14.133/21. 

 

15 - DO PAGAMENTO: 

 

15.1. O pagamento será efetuado, em até 30 dias, após a emissão da nota fiscal de 

fornecimento, obedecendo a ordem cronológica de pagamento e deverá ser emitida em nome do 

Município de Wenceslau Guimaraes, a qual deverá ser apresentada no mês seguinte ao 

fornecimento, acompanhada das autorizações expedidas pela Secretaria solicitante, contendo 

ainda a identificação do Banco, número da Agencia e da Conta Corrente, para que seja 

possibilitado ao Contratante efetuar o depósito bancário do valor devido. 

 

15.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

 

15.3 O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

 

15.4 Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

15.6. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

 

15.7. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

 

15.8. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

15.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

Sera retido do valor total da nota fiscal o valor de 2% (dois porcento) referente a taxa 
administrativa municipal, conforme  Lei Municipal nº 001/2025. 
 

16 - DO DESCREDENCIAMENTO: 

 

16.1 O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste regulamento, bem como na 

Lei Federal nº. 14.133/2021 ou Decreto Municipal nº. 032/2023, ensejará o descredenciamento 

da credenciada. 

  

16.2 A credenciada poderá requerer seu descredenciamento, por meio de documento formal 

endereçado à Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimaraes/BA, via protocolo, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

 

16.3 O presente edital de credenciamento poderá ser revogado em face de razões de interesse 

público, mediante decisão fundamentada, por motivo de fato superveniente, devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
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16.4 As credenciadas não terão qualquer direito à indenização em decorrência da anulação/ 

revogação do credenciamento, garantindo-se o pagamento dos serviços prestados até a data do 

ato. 

 

16.5 No caso de desfazimento do credenciamento, fica assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

16.6 A rescisão poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas na Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

17 - DAS SANÇÕES: 

 

17.1 Serão consideradas as hipóteses previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021 para 

fins de sanção das empresas credenciadas. 

 

17.2 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

 

17.3 A multa poderá ser descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 

sempre a critério da administração quanto a forma de recebimento. 

 

18 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

 

18.1 Havendo necessidade de extinção do contrato, seus fundamentos dar-se-ão com fulcro no 

Capítulo VIII da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

19 - PENALIDADES E SANÇÕES: 

 

19.1 - À CREDENCIADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, será 

aplicada as seguintes penalidades: 

a) Multa; 

b) Rescisão do Contrato ou cancelamento da ordem de serviço; 

c) Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimaraes - BA e, 

d) Declaração de inidoneidade. 

 

19.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total contratado, quando 

a CREDENCIADA: 

a) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização; 

b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, 

por escrito, do CONTRATANTE; 

c) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 

d) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CREDENCIADA em 

reparar os danos causados; 
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e) descumprir quaisquer obrigações licitatórias / contratuais; 

f) se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital. 

 

19.3 - Ocorrendo atraso no início da prestação dos serviços, será aplicada multa de 0,3% (três 

décimos por cento) do valor contratado, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato. 

 

19.4 - Sem prejuízo de outras sanções aplicar-se-á à CREDENCIADA a pena de suspensão do 

direito de licitar com a Prefeitura de Wenceslau Guimaraes - BA, pelos prazos de 06 (seis) meses, 

12 (doze) meses e por maiores prazos, em função da gravidade da falta cometida.  

 

19.5 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CREDENCIADA, sem 

justa causa, não cumprir as obrigações assumidas praticando falta grave dolosa ou revestida de 

má fé, a juízo do CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabíveis. 

 

19.6 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao 

infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

 

19.7 - Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a 

notificar a CREDENCIADA, justificando a medida. 

 

19.8 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação, independentemente do 

julgamento de pedido de reconsideração do recurso. 

 

19.9 - Poderá, ainda, a CREDENCIADA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e 

danos, independentemente das demais sanções previstas neste edital. 

 

20 – DOS RECURSOS: 

 

20.1 - Dos atos relacionados a este procedimento de credenciamento público cabem os recursos 

previstos na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, sendo a autoridade competente superior para 

decidir sobre o recurso o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após informações do Agente 

de Contratação. 

 

20.2 - Os prazos e as condições para requerer IMPUGNAÇÃO deste Edital são os previstos na 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

20.3 - A manifestação em interpor recurso deverá observar os seguintes critérios: 

a) Ser dirigido à Comissão de Licitação, digitados, devidamente fundamentados e, se for o caso, 

acompanhados de documentação pertinente; 

b) Ser assinado por representante legal da interessada ou procurador com poderes específicos, 

hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório; 

c) As razões do recurso deverão ser apresentadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Wenceslau Guimaraes - BA, situada na Prefeitura de Wenceslau Guimaraes, Sala do Setor de 

Licitações, na Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimaraes, Bahia, CEP: 
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45.450-000, no horário das 08h00min às 17h00min horas, e fora deste local, não serão 

conhecidos. 

 

20.4 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para abertura da 

sessão, após retificação deste edital. 

 

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

21.1 – Ao protocolar o envelope de credenciamento, fica subentendido que a interessada 

conhece todas as condições estabelecidas no presente edital, e seus anexos. 

 

21.2 - A participação neste processo de credenciamento, implica na aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

 

21.3 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do processo de Credenciamento. A falsidade 

de qualquer documento apresentado ou a inveracidade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

credenciada, a rescisão do pacto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

21.4 – A Comissão de Contratação solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares, se julgar necessário. 

 

21.5 - O credenciamento será formalizado mediante Termo próprio, contendo as cláusulas e 

condições previstas neste Edital. 

 

21.6 - As decisões referentes a este processo de Credenciamento poderão ser comunicadas as 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 

21.7 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação com base 

no ordenamento jurídico vigente. 

 

21.8 - Será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital 

 

21.9 - Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão, assessorando-a, quando 

necessário, profissionais de reconhecida competência técnicos não vinculados direta ou 

indiretamente a qualquer das proponentes, bem como qualquer outro servidor da Prefeitura 

Municipal de Wenceslau Guimaraes - BA. 

 

21.10 - A minuta de contrato constante deste edital será ajustada às peculiaridades de cada 

credenciada, de forma a evidenciar o tipo de cobertura dos serviços credenciados. 

 

21.11 - Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, pela Lei nº 14.133/2021 e 

demais legislações pertinentes. 
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21.13 - Informações complementares inerentes a este Edital de Credenciamento poderão ser 

obtidas pelos interessados pelo e-mail: licitacaowg@wenceslauguimaraes.ba.gov.br, em dias 

úteis no horário de 08:00 às 17:00 horas. 

 

21.14 – Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de 

transcrição: 

21.14.1 - Anexo 1 – Termo de Referência 

21.14.2 – Anexo 2 – Modelo Carta-Proposta/Solicitação de Credenciamento; 

21.14.3 - Anexo 3 - Modelo de Carta Credencial; 

21.14.4 - Anexo 4 - Modelo de Declaração - Menor; 

21.14.5 - Anexo 5 - Modelo de Declaração - Inexistência de Fatos Supervenientes; 

21.14.6 - Anexo 6 - Modelo de Declaração - Artigo 29 da Lei Orgânica Municipal; 

21.14.7 - Anexo 7 - Minuta de Contrato. 

 

Wenceslau Guimaraes - BA, 08 de junho de 2026 

 

 

 

VENANCIO DE JESUS NETO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

SILVONEI DE JESUS SANTOS 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento de hotéis, pousadas e 

estabelecimentos similares para futura e eventual prestação de serviços de hospedagem, destinados 

ao atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal de Wenceslau Guimarães, 

incluindo acomodação de servidores, profissionais técnicos, palestrantes, equipes de apoio, 

artistas, autoridades, prestadores de serviços e demais colaboradores vinculados às atividades 

institucionais promovidas pelo Município. 

Os serviços compreenderão hospedagens em apartamentos simples, casal, duplo, triplo, quádruplo 

e single master, incluindo fornecimento de café da manhã, observadas as especificações, condições 

e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua da Administração Pública Municipal 

em assegurar estrutura adequada de hospedagem para atendimento das demandas administrativas, 

institucionais, culturais, esportivas, educacionais e de saúde desenvolvidas ao longo do exercício 

financeiro. 

O Município realiza regularmente eventos públicos, capacitações, seminários, ações técnicas, 

festividades, reuniões institucionais e programas governamentais que demandam o deslocamento 

e permanência temporária de profissionais, equipes técnicas, palestrantes, artistas, servidores e 

colaboradores oriundos de outras localidades. 

Nesse contexto, a disponibilização de hospedagem adequada constitui medida indispensável para 

garantir o pleno desenvolvimento das atividades públicas, assegurando condições mínimas de 

conforto, higiene, segurança e alimentação aos participantes envolvidos nas ações promovidas pela 

Administração. 

A natureza da demanda apresenta caráter variável e imprevisível, considerando que as 

necessidades de hospedagem dependem diretamente da programação administrativa, calendário de 

eventos, ações emergenciais e atividades institucionais desenvolvidas pelo Município. 

Diante dessa realidade, a adoção do credenciamento mostra-se a solução mais eficiente e adequada, 

permitindo a contratação simultânea de múltiplos estabelecimentos aptos à prestação dos serviços, 

garantindo maior flexibilidade operacional, continuidade do atendimento e redução de riscos 

decorrentes da indisponibilidade de vagas. 

Além disso, o credenciamento encontra respaldo no artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo 

aplicável às hipóteses em que a Administração necessita contratar todos os interessados que 

preencham os requisitos estabelecidos. 
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3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação decorre da necessidade permanente de disponibilização de hospedagem para 

atendimento das demandas administrativas do Município. 

As demandas envolvem: 

• hospedagem de profissionais vinculados a eventos oficiais;  

• acomodação de equipes técnicas;  

• recepção de autoridades;  

• apoio logístico a programas institucionais;  

• realização de ações culturais e esportivas;  

• suporte a atividades educacionais e de saúde;  

• acomodação de prestadores de serviços;  

• permanência de servidores em atividades oficiais.  

A Administração Municipal não dispõe de estrutura própria de hospedagem capaz de atender 

adequadamente tais demandas, tornando indispensável a contratação de estabelecimentos 

especializados. 

Além disso, as necessidades apresentam variação significativa ao longo do exercício, 

impossibilitando definição precisa e antecipada das quantidades efetivamente necessárias, o que 

reforça a adequação do modelo de credenciamento. 

4. Vigência e Possibilidade de Prorrogação 

O credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da publicação do edital, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse da 

Administração Pública e observância da legislação vigente. 

Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser formalizados conforme a necessidade 

administrativa durante o período de vigência do procedimento. 

5. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

O artigo 4º da Lei de Licitações (lei 14.133/2021) estebelece que o processo de contratação deve 

garantir o tratamento diferenciado às pequenas empresas, aplicando o disposto nos artigos 42 a 49 

da Lei Complementar 123/2006. 

Assim, não é o único fim do processo licitatório e dos procedimentos de contratação direta a 

obtenção da proposta mais vantajosa economicamente para a administração. 

Há uma imposição constitucional no sentido de que os poderes públicos “dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte” um tratamento diferenciado (CF art. 179), que é 

justamente a materialização de uma acepção social do princípiuo da igualdade substancial. 

Assim, devem ser adotadas medidas, dentro dos termos permitidos na legislação, para que 

pequenas empresas, principalmente as locais e regionais, possam competir por contratos públicos 
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em situação de igualdade material. 

Também, o procedimento deve ser um mecanismo e instrumento para garantir o desencolvimento 

nacional sustentável, ou seja, deve servir como instrumento de intervenção estatal na economia 

para garantir que micros e pequenos empresários consigam manter-se no mercado em nível de 

competição. 

Materializando este tratamento diferenciado, a LC 123/2006 estabelece traz uma série de normas 

de tutela e promoção das pequenas empresas em procedimentos de contratação pública, garantindo 

uma participação isonômica nos procedimentos de contratação com o poder público. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO 

UNID QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

 

 
1 

DIÁRIA EM APARTAMENTO CASAL, EQUIPADO COM, 
NO MÍNIMO: 01 CAMA PARA CASAL, 01 BANHEIRO 
PRIVATIVO, AR CONDICIONADO, TELEFONE, TV, 01 
MESA, 02 CADEIRAS, CHUVEIRO QUENTE, 
INCLUINDO O CAFÉ DA MANHÃ (BUFFET SELF-
SERVICE), CARDÁPIO DO DIA, (CAFÉ, LEITE, PÃO, 
FRIOS, FRUTAS, SUCOS, BOLOS);  

DIÁRIA 180 R$ 258,08 R$ 46.454,40 

 

 
2 

DIÁRIA EM APARTAMENTO DUPLO, EQUIPADO 
COM, NO MÍNIMO: 02 CAMAS PARA SOLTEIRO, 01 
BANHEIRO PRIVATIVO, AR CONDICIONADO, 
TELEFONE, TV, 01 MESA, 02 CADEIRAS, CHUVEIRO 
QUENTE, INCLUINDO O CAFÉ DA MANHÃ (BUFFET 
SELF-SERVICE), CARDÁPIO DO DIA, (CAFÉ, LEITE, 
PÃO, FRIOS, FRUTAS, SUCOS, BOLOS);  

DIÁRIA 190 R$ 262,91 R$ 49.952,90 

 

 
3 

DIÁRIA EM APARTAMENTO QUÁDRUPLO, 
EQUIPADO COM, NO MÍNIMO: 04 CAMAS PARA 
SOLTEIRO, 01 BANHEIRO PRIVATIVO, AR 
CONDICIONADO, TELEFONE, TV, 01 MESA, 02 
CADEIRAS, CHUVEIRO QUENTE, INCLUINDO O CAFÉ 
DA MANHÃ (BUFFET SELF-SERVICE), CARDÁPIO DO 
DIA, (CAFÉ, LEITE, PÃO, FRIOS, FRUTAS, SUCOS, 
BOLOS 

DIÁRIA 70 R$ 519,03 R$ 36.332,10 

 

 
4 

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES, EQUIPADO 
COM, NO MÍNIMO: 01 CAMA PARA SOLTEIRO, 01 
BANHEIRO PRIVATIVO, AR CONDICIONADO, 
TELEFONE, TV, 01 MESA, 02 CADEIRAS, CHUVEIRO 
QUENTE, INCLUINDO O CAFÉ DA MANHÃ (BUFFET 
SELF- SERVICE), CARDÁPIO DO DIA, (CAFÉ, LEITE, 
PÃO, FRIOS, FRUTAS, SUCOS, BOLOS); 

DIÁRIA 170 R$ 157,54 R$ 26.781,80 
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Diz o artigo 47 da LC 123/2006 que Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 

autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, DEVERÁ ser concedido tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 

da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Como uma das formas de cumprir esta tutela econômica o artigo 48, I da mesma lei complementar 

estabelece que a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

O artigo 4º da Lei 14.133/2021 estabelece que “Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados 

por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006”. 

Assim, o processo de contratação pública deve ser visto como um instrumento de intervenção 

estatal que busca produzir resultados mais amplos, promovendo a realização dos valores 

prestigiados pela Constituição Federal e garantindo a inonomia. 

No caso, a prospecção de contratação tem orçamento com valores totais estimados de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), sendo que não há potencialidade de que a participação exclusiva traga 

prejuízos para o resultado do processo de contratação. 

Assim, no caso concreto, mostra-se como legítmo o tratamento diferenciado com a participação 

EXCLUSIVA de ME/EPP, não havendo prejuízo ao interesse público.  

 
 
 
 
 

 
5 

DIÁRIA EM APARTAMENTO SINGLE MASTER COM 
FRIGOBAR, AR CONDICIONADO, LAVANDERIA, 
TELEFONE, INTERNET WI-FI, TELEVISÃO, GUARDA-
ROUPA, QUARTO COM ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES PARA 
EDIFICAÇÕES, CHUVEIRO COM CONTROLE DE ÁGUA 
QUENTE E FRIA, SERVIÇO DIÁRIO DE LIMPEZA, 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
BÁSICOS DE HIGIENE (SABONETE, SHAMPOO, 
TOLHAS DE ROSTO E CORPO), SERVIÇO DE TROCA DE 
ROUPAS DE CAMA - QUANDO DESEJADO PELO(S) 
HÓSPEDE(S), SERVIÇO DE CAFÉ DA MANHÃ, SERVIÇO 
DE PORTARIA, SERVIÇO "NÃO PERTURBE", 
"ARRUMAR O QUARTO". BALCÃO DE TRABALHO E 
ESCRIVANINHA. PROCEDIMENTO PARA 
ATENDIMENTO ESPECIAL PARA HÓSPEDES P.N.E 
COM RAMPA OU ELEVADOR PARA OS QUARTOS. 
ÁREA DE CONVIVÊNCIA AMPLA; COM SERVIÇOS DE 
RESTAURANTE; 

DIÁRIA 60 R$ 364,18 R$ 21.850,80 

6 
DIÁRIA EM APARTAMENTO TRIPLO, EQUIPADO 
COM, NO MÍNIMO: 03 CAMAS PARA SOLTEIRO, 01 
BANHEIRO PRIVATIVO, AR CONDICIONADO, 
TELEFONE, TV, 01 MESA, 02 CADEIRAS, CHUVEIRO 
QUENTE, INCLUINDO O CAFÉ DA MANHÃ (BUFFET 
SELF-SERVICE), CARDÁPIO DO DIA, (CAFÉ, LEITE, 
PÃO, FRIOS, FRUTAS, SUCOS, BOLOS). 

DIÁRIA 150 R$ 350,91 R$ 52.636,50 
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7 . DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços compreendem a disponibilização de hospedagem em acomodações adequadas, 

devidamente equipadas e em perfeitas condições de uso, incluindo fornecimento de café da manhã. 

As acomodações deverão observar condições adequadas de: 

• higiene;  

• segurança;  

• ventilação;  

• climatização;  

• iluminação;  

• conforto;  

• acessibilidade, quando aplicável;  

• manutenção e conservação.  

Os estabelecimentos deverão garantir atendimento regular aos hóspedes, limpeza diária e 

funcionamento adequado das instalações. 

Os valores foram obtidos através de levantamento de preços através do sistema de 

https://www.bancodeprecos.com.br/, os quais integram o procedimento.  

8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados de forma parcelada e sob demanda, mediante solicitação formal 

emitida pela Administração Pública Municipal. 

A solicitação indicará: 

• quantidade de hóspedes;  

• tipo de acomodação;  

• período da hospedagem;  

• identificação dos usuários;  

• demais informações necessárias à execução.  

Os estabelecimentos credenciados deverão: 

• garantir disponibilidade conforme solicitação;  

• realizar atendimento adequado aos hóspedes;  

• disponibilizar acomodações limpas e organizadas;  

• fornecer café da manhã;  

• assegurar pleno funcionamento das instalações;  

• manter sigilo e respeito aos usuários.  

A Administração poderá realizar fiscalização e vistoria nas instalações sempre que entender 

necessário. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos comuns.  

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da 

documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou 

sede do participante; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, e 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado 

de Regularidade do FTGS/CRF. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT). 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) A licitante deverá apresentar comprovante de aptidão do desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  

a.2. A Comissão poderá solicitar, em diligência, a comprovação das informações 

constantes dos atestados, solicitando, por exemplo, contratos, notas fiscais e outras 

informações que entenda necessárias para a comprovação e veracidade das informações 

atestadas.  

A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

10. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a entrega, instalação e aceitação do equipamento, mediante 

apresentação de nota fiscal e atesto da fiscalização, conforme condições estabelecidas no contrato. 
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Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 

ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da liquidação, 

sendo que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido 

até a regularização. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas para a contratação. 

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 

11. PRAZO CONTRATUAL 

O contrato administrativo terá prazo de vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a 

Lei 14.133/2021 e necessidade do município. 

12. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes deste procedimento correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

 

GESTÃO/UNIDADE 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

0505/0707/0909/1001/1010/111

2/1113/1214/1315/1501 

2002/2025 33903900 1500/1704/15001001/1500100

2/1600 
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As dotações serão alocadas por exercício financeiro, sendo que a cada exercício será certificada a 

disponibilidade dos créditos orçamentários. 

13. REAJUSTAMENTO 

O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea 

extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial 

do IPCA-E. 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por pessoas especialmente designadas 

pela administração municipal. 

Compete ao GESTOR DE CONTRATO o exercício de atividades gerenciais, técnicas e 

operacionais relacionadas à gestão da execução do contrato, dentre as quais: 

a) conhecer o inteiro teor do processo de contratação, instrumentos contratuais e aditivos; 

b) tratar os registros de fiscalização realizados pelos fiscais, acompanhando e adotando 

medidas de adequação; 

c) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração; 

d) propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos documentos e aos meios 

necessários ao exercício das atividades de fiscalização; 

e) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções; 

f) emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos; 

g) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais. 

Compete ao FISCAL DE CONTRATO a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 

contratual, e especialmente: 

a) conhecer o inteiro teor do processo de contratação, instrumentos contratuais e aditivos; 

b) avaliar e acompanhar a execução do contrato, especialmente no que se refere à quantidade 

e a qualidade dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas no 

termo de referência e proposta; 

c) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

documentos comprobatórios pertinentes; 
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d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência; 

e) ADVERTIR, formalmente, o detentor do contrato administrativo para os casos de 

irregularidades, quando não for o caso de aplicação de outra penalidade, comunicando a 

situação ao gestor do contrato; 

f) comunicar, formalmente, ao gestor do contrato o inadimplemento parcial ou total do que 

foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que 

possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 

g) receber provisoriamente, de forma sumária, mediante atesto, o fornecimento de bens e 

materiais. 

15. DAS PENALIDADES  

A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

O participante do procedimento de contratação ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas infrações constantes do quadro abaixo: 

QUADRO DE INFRAÇÕES 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no processo de contratação 

ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação 

durante o processo; 
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c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

➢ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a participação ou prestar 

declaração falsa durante o procedimento; 

➢ fraudar ou tentar fraudar o processo de contratação; 

➢ agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

➢ induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na 

alínea ‘a’ do quadro de infrações, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do quadro de infrações a multa aplicada será de 2% 

a 10% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do quadro de infrações a multa aplicada será de 

15% a 20% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do quadro de infrações, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ quadro de infrações, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo quadro de infrações 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 
Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da 

administração.  

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 

deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como 

Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

16. OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS 

Além das obrigações decorrentes da lei, deste edital e do respectivo contrato de credenciamento 

são obrigações dos credenciados: 

a) Entregar os materiais e ou produtos contratados nos termos exigidos no edital, termo de 

referência e contrato de credenciamento, cumprindo, em relação à destinação final dos 

resíduos sólidos, todas as normas técnicas e ambientais pertinentes. 

b) Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 

c) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

d) Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência 

do contratante. 

e) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação. 

f) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, 

isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações que possam surgir 

consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou 

ressarcir as despesas deles resultantes. 

g) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 

h) Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa. 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 
Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

17. DA RESCISÃO 

O contrato decorrente desta contratação poderá ser rescindido a qualquer tempo, nas hipóteses 

previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos termos dos artigos 137 a 139, mediante 

formalização escrita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando for o caso. 

A rescisão poderá ocorrer: 

I – Por ato unilateral da Administração, nos casos de: 

• Inexecução total ou parcial do contrato; 

• Lentidão do cumprimento das obrigações, com prejuízo ao interesse público; 

• Falha na execução ou irregularidades graves; 

• Descumprimento de cláusulas contratuais ou normas legais; 

• Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas. 

II – Por acordo entre as partes, formalmente celebrado. 

III – Por iniciativa do contratado, nos casos legalmente admitidos, mediante aviso prévio e 

justificativa aceita pela Administração. 

IV – Por judicialização, conforme decisão transitada em julgado. 

A rescisão contratual observará o disposto na Lei nº 14.133/2021 e em demais normas aplicáveis, 

podendo acarretar, conforme o caso, as sanções previstas nos artigos 156 a 162 da referida Lei. 

18. DOS CREDENCIADOS 

Os credenciados deverão executar os serviços conforme as condições estabelecidas, manter 

regularidade durante a execução, atender às solicitações da Administração, zelar pela qualidade e 

responder por eventuais danos causados. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

O credenciamento permitirá à Administração Pública maior eficiência, flexibilidade e segurança 

na contratação dos serviços de hospedagem, assegurando atendimento contínuo às demandas 

institucionais do Município. 

Os casos omissos serão resolvidos conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

 

 

Venâncio de Jesus Neto 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO 2  

 

MODELO DE CARTA PROPOSTA/SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

EMPRESA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ (MF): 

TELEFONE: 

ENDEREÇO ELETRONICO: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARAES - BA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

..............................................................., inscrita no CNPJ sob o n° ................................, com 

sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., vem 

por meio do presente solicitar o seu credenciamento de hotéis, pousadas e estabelecimentos 

similares para futura e eventual prestação de serviços de hospedagem, destinados ao 

atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal de Wenceslau Guimarães: 

..................., conforme disposto nos itens nº ...... na planilha anexo I do edital supra citado. 

 

Nesta oportunidade, informamos concordar em prestar os referidos serviços pelos preços fixados 

na Tabela de Procedimentos mencionados, bem como aceitamos todas as condições de 

pagamento e as exigências do edital em epígrafe. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera a homologação no referido Credenciamento. 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura Identificável c/ firma reconhecida 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)  
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ANEXO 3 - 

 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 

 

 

EMPRESA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ (MF): 

TELEFONE: 

ENDEREÇO ELETRONICO: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARAES - BA - BA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

..............................................................., inscrita no CNPJ sob o n° ................................, com 

sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., vem 

pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) ..................................................................., 

Carteira de Identidade nº ............................... é pessoa autorizada a representar, em todos os 

atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do Credenciamento, em epígrafe, 

podendo para tanto, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os 

atos referentes ao certame. 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura Identificável c/ firma reconhecida 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 

Obs.: Deverá ser apresentado o original da Carteira de Identidade do Credenciado.  
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ANEXO 4  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

EMPRESA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ (MF): 

TELEFONE: 

ENDEREÇO ELETRONICO: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARAES - BA - BA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

.........................................................., inscrita no CNPJ sob o n° .........................., com sede na 

Rua/Av ..............................., nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., DECLARA, 

para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 14.133/21, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 

que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva (se houver): empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendizes. 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura Identificável  

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)  
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

 

ENDEREÇO: 

CNPJ (MF): 

TELEFONE: 

ENDEREÇO ELETRONICO: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARAES - BA - BA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

..............................................................., inscrita no CNPJ sob o n° ................................, com 

sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., 

DECLARA, sob as penas da Lei, que não existe fato superveniente impeditivo à habilitação 

de nossa empresa, e que aceitamos todas as exigências do presente Edital, bem como nos 

submetemos a todas as disposições contidas na Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura Identificável  

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 
Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 6  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 29 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

 

 

ENDEREÇO: 

CNPJ (MF): 

TELEFONE: 

ENDEREÇO ELETRONICO: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARAES - BA- BA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

........................................................., inscrita no CNPJ sob o n° ......................, com sede na 

Rua/Av ..........................., nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., DECLARA, sob 

as penalidades da Lei, que nenhum dos seus sócios e qualquer das pessoas por esses 

designados para acompanhar o certame, encontra-se ligado a qualquer das pessoas 

mencionadas no artigo 29 da Lei Orgânica Municipal por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consangüíneo, até o segundo grau ou por adoção. 

 

DECLARO AINDA que nenhum dos sócios (proprietários ou quotista) e qualquer das pessoas 

por esses designados para acompanhar o certame exerce ou já exerceu, nos últimos 06 (seis) 

meses, cargo, emprego ou função pública na Administração Pública Municipal. 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura Identificável c/ firma reconhecida 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)  
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MINUTA DE CONTRATO 

 

 

O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARAES, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.195.358/0001-21, com sede administrativa na Rua Manoel Libânio da Silva, 

20 – centro Cep: 45.450-000, Wenceslau Guimaraes -Ba, por seu Prefeito Municipal BENEDITO 

GABRIEL DE ANDRADE GOMES, brasileiro, casado portador da Cédula de Identidade nº 

xxxxxxxxxxx SSP/BA e CPF (MF) nº xxxxxxxxxxxxx,  e xxxxxxxx inscrita no CNPJ nº 

xxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxx, secretario devidamente instituído 

através da portaria nº xxxxxxx  de xxxxx , doravantes denominados simplesmentes 

CONTRATANTES e, do outro lado a empresa xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob n.º XXX, com 

sede na xxx, CEP: xxx, no município de XXXX -BA, representada pelo Sr(a). xxx, C.I. N.º xxx, 

CPF n.º xxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto do Contrato 

1.1 O presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de jurídica para o 

credenciamento de hotéis, pousadas e estabelecimentos similares para futura e eventual 

prestação de serviços de hospedagem, destinados ao atendimento das necessidades da 

Administração Pública Municipal de Wenceslau Guimarães, visando atender as necessidades 

das Secretarias do Município de XXX, nas especialidades relacionadas no Termo de Referência, 

conforme as especificações e condições constantes no Edital, tendo em vista a homologação do 

Processo de Credenciamento nº 0xx/20XX, com base no que dispõe a Lei Federal nº 14.133/21 

e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas 

condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, 

obrigações e responsabilidade das partes.  

1.2 Objeto da Contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

 

1.3 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Credenciamento 

0xx/20XX, bem como o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, a proposta, anexos e 

pareceres que formam o referido procedimento.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

3.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 3.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

3.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

3.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Secretaria de Administração. (Decreto nº 004, de 2023, art. 22, VI); 

3.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 004, de 2023, art. 22, II); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 
Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

3.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 004, de 2023, art. 22, III);  

3.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 004, de 2023, art. 22, IV). 

3.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 004, de 2023, art. 22, V). 

3.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 004, de 2023, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

3.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 004, de 2023). 

3.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 004, de 2023, 

art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

3.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 004, de 2023, art. 21, IV). 

3.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 004, 

de 2023, art. 21, II).  

3.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 004, de 2023, art. 21, III).  

3.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 004, de 2023, art. 21, VIII).  

3.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 004, de 2023, art. 21, X).  

3.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 004, de 2023, art. 21, VI).  

3.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor do contrato é de R$ XXX.  

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6. CLÁSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 10 dias úteis. 
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6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

6.10.1 o prazo de validade; 

6.10.2 a data da emissão;  

6.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  

6.10.5 o valor a pagar; e  

6.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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6.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.13. A Administração deverá verificaR a regularidade do contratado junto aos órgãos 

fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao processo de 

pagamento. 

6.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Edital. 

Forma de pagamento 

6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação do pagamento 

6.23. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

6.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.24.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 

contratante. 

6.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

6.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

6.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 

Anexos) 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, dos valores de referência 

constantes na tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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– SINAPI), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 06 (seis) dias;  

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.3.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Wenceslau Guimaraes para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Wenceslau Guimaraes-Ba., **** de ********* de 2026. 

 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 
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